
Decretos
DECRETO Nº 50.534, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Assistência Vicentina de Guaraci, inscrita no CNPJ nº
46.607.636/0001-05, com sede no Município de Gua-
raci.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.535, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Grupo Pela Valorização, Integração e Dignidade do
Doente de Aids, inscrito no CNPJ nº 67.836.288/0001-
00, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.536, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Creche Santa Izabel inscrita no CNPJ nº
52.315.165/0001-56, com sede no Município de
Matão.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.537, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Centro de Promoção Social Bororé, inscrito no CNPJ nº
59.936.781/0001-73, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.538, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Cáritas Arquidiocesana de Campinas, inscrita no CNPJ
nº 67.996.769/0001-82, com sede no Município de
Campinas.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.539, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Salus Associação para a Saúde - Núcleo Salus Paulista,
inscrita no CNPJ nº 71.732.960/0001-94, com sede na
Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.540, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Movimento Renascer, inscrito no CNPJ nº
66.842.485/0001-79, com sede no Município de Itu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.541, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação do Abrigo Nossa Senhora Rainha da Paz do
Jardim Fim de Semana, inscrita no CNPJ nº
69.100.576/0001-27, com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.542, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Palmital, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Palmital, do
imóvel localizado na Rua Minas Gerais, s/nº, zona
rural, Bairro Estação do Sussuí, naquele município,
com 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados) de ter-
reno e 512,00m2 (quinhentos e doze metros quadra-
dos) de construção, conforme descrito e identificado
no protocolo SE-50/1956/0036/05 (PB-34.683/2005).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à implantação de projetos de interesse
social no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.543, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de
Tietê, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor do Município de Tietê, de
uma área anexa à EE “Dr. Nelson Alves Vianna”, loca-
lizada na Rua Manira Jacob Bíscaro, nº 45, Jardim Bac-
cili, naquele município, com 469,79m2 (quatrocentos e
sessenta e nove metros quadrados e setenta e nove
decímetros quadrados), conforme descrito e identifica-
do no protocolo SE-4088/0001/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à implantação de cursos profissionali-
zantes voltados à população carente do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.544, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito, por prazo indeterminado, do
Município de Votuporanga, o imóvel que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito, por prazo indeterminado, do Município de
Votuporanga, um imóvel com área de 133,45m2 (cento
e trinta e três metros quadrados e quarenta e cinco
decímetros quadrados), situado na Avenida Antônio
Augusto Paes, s/nº, Bairro Jardim Jaboticabeiras,
naquele Município, objeto do Decreto Municipal nº
7.062, de 6 de maio de 2005, com as características,
medidas e confrontações constantes do Processo SMA-
61.343/05.

Parágrafo único - O imóvel destinar-se-á à instala-
ção das dependências do Departamento Estadual de
Proteção de Recursos Naturais de Votuporanga, da
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e Proteção
de Recursos Naturais, da Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.545, 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico,
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria da Ciên-
cia, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, o imó-
vel localizado na Rua Bélgica, nº 88, Jardim Alvorada,
Município de Ribeirão Pires, com área de 5.017,00m2

(cinco mil e dezessete metros quadrados) de terreno e
1.938,00m2 (um mil, novecentos e trinta e oito metros
quadrados) de construção, com as características e
identificações constantes do protocolo SE-
6111/0001/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á ao Centro Estadual de Educação Tec-
nológica “Paula Souza”- CEETPS, visando a instalação
de uma Escola Técnica naquela municipalidade.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de fevereiro de 2006
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de fevereiro de

2006.
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